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ESTADo oo cBeR.Á
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÃO DE LICITAçOES E PREGÕES

ED¡TAL

CHAMAMENTO PÚBLICO NO 2022.1907-OO2 - SESPORT

PREAMBULO

O município de Limoeiro do Norte, localizada na Rua Cel. Antônio Joaquim ,2121- Centro

- Limoeiro do Norte - Ceara, CEP 62.930-000, por intermédio do seu Secretário Municipal
de Desportos e Juventude, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada
através da Portarta 10512022 de 17 de maio de 2022, receberá no período de 26 de julho
de2022a 05 de agosto 2022, no horário de expediente ao público, das 08:004S tg:OO

horas, na sala da Comissäo de Licitaçöes e Pregöes do município, situada na Rua Cel.

Antônio Joaquim, 2121 Centro - Limoeiro do NoÉe - Ceara, CEP 62.930-000,
PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE CRFDENCIAMENTO. para a prestação de serviços,
conforme especificaçöes constantes do anexo l, parte integrante deste processo.

1.0 - DO OBJETO
1.1- O presente Chamamento Público tem como objeto o CREDENCIAMENTO PARA

SELEçAO DE CANDTDATOS A SEREM CONTRAÍADOS, PELO PERÍODO DE 08

MESE-S, PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS DE ACADÊN¡ICO DE EDUCAçAO
FÍSICA OU ESPORTE, EM CARATER IMEDIATO, E VAGAS EM CADASTRO RESERVA,
PARA ATUAREM EM APOIO AO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO - PARADESPORTO
NAS TNSTALAçÖES DA PREFEITURA DO MUNTCÍPTO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE, conforme especificações
do edital e seus anexos, parte integrante deste processo.

2.0 - DAS CONDIçÖES DE PARTICIPAçÃO
2.1- A participação neste credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das
normas constantes neste instrumento.
2.2- Nao poderäo participar do presente chamamento pessoas físicas que:

2,2.1- Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido
declarados impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Administração Pública,

enquanto durar o impedimento;
2.2.2- Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administraçäo
Pública, enquanto perdurar o motivo determinante da puniçäo ou até que seja promovida a

reabilitação;
2.3- A Secretaria contratante poderá revogar no que lhe couber, o presente chamamento
público por razões de interesse público decorrente de fato superveniente comprovado,
pertinenie e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
2.4- A habilitaçäo no credenciamento não implicará na obrigatoriedade de contrataçäo por

parte da Secreiaria, que somente olará para atender a demanda efetivamente comprovada.
2.6- As situaçöes näo previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos

fortuitos ou de força maior, serão resolvidas neste regulamento, pela Secretaria contratante,
conforme cada caso.
2.7 - Os casos mais complexos podem ser dirimidos com apoio técnico e jurídico da

Procuradoria Geral do Município, através de parecer fundamentador.

3.0 - DA HABTLITAçÃO / Itv
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ESTADO DO CEARÁ
PREF'EITURÄ DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssAo DE LICITAÇÕES E PREGÖES

3.1 . DOS PRÉ.REQUISITOS
3.1.1. Acadêmico de Educaçäo Física ou Esporte - Estudante de graduação regularmente
matriculado em cursos de Educação Física ou Esporte que, obrigatoriamente, já tenha
cursado o correspondente à primeira metade do curso. Atuará como apoio às atividades
esportivas, sob orientação e condução do professor responsável pelo núcleo;
3.1.2. Preferencialmente do Município de Limoeiro do Norte;
3.1.3. Possuir experiência comprovada em Educaçäo lnclusiva.

3.2-Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de carta-
proposta junto à Comissäo Permanente de Licitação, declarando conhecer e concordar com
os termos do Edital, apresentando a seguinte documentação, que deverá ser apresentada
em original ou por cópia devidamente autenticada.

3.3- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

3.3.1- Cédula de ldentidade e CPF;
3.3.2- Comprovante de endereço devidamente atualizado;
3.3.3- Comprovação de que o concorrente esteja devidamente matriculado no curso de
nível superior que se acha cursando;

3.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do seu
domicílio ou sede.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

3.5. CAPACIDADE TECNIGA:

3.5.1 - Títulos, cursos, graduações.
a) O interessado deverá encaminhar, além dos documentos acima especificados, para fins
de comprovação de capacidade técnica documentos relativos a cursos, graduaçöes, pós-
graduaçöes, treinamentos, capacitações e atestados, caso queira.

4.0 - DA APROVAçÃO DA PROPOSTA, E DO CRITÉR|O DE CREDENCIAMENTO E

CADASTRO DE RESERVA
4.r - DA APROVAçÃO DA PROPOSTA
4.1.1 - A Secretaria Municipal, através da Comissäo de Licitaçäo poderá, durante a análise
da documentaçäo, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos porventura

necessários;
4.1.2 -Após análise da documentaçäo e com base no resultado a Comissäo de Licitação
emitirá o parecer sobre a viabilidade do credenciamento;
4.1.3 - A aprovaçäo ou näo da proposta de credenciamento será comunicada aos

interessados no prazo máximo de72 (setenta e duas) horas uteis, após a data da realização
da analise que ocorrera; (
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4.1.4 - A apresentaçäo da proposta de credenciamento implica na.plena concordância e

aceitaçäo dos termós e cond¡ções previstas neste instrumento, inclusive com relação ao

preço ästipulado pela Administraçäo para a prestação dos serviços constantes do anexo l,

parte integrante deste Processo _'4.2 
-DO CnfÉnlO DE CREDENCIAMENTO E cADASTRO DE RESERVA

4.2.1 -Todos os interessados que estiverem aptos ao credenciamento, serão aceitos pela

comissão, ficando TODOS CREDENCIADOS. Para a contratação, setá observado a ordem

de solicitaçäo de credenc¡amento, sendo contratados de modo imediato os dois primeiros,

os demais ficarão no cadastro de reserva'

S.o- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR¡A E ELEMENT9 DE DESPESA:

5.1- As despésas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações

orçamentárias abaixo especificadas:

Órgäo 24 - Secretaria Municipal de Desportos e Juventude,
Unidade 2401 - Secretaria Municipal de Desportos e Juventude,

Quadro de Detalhamento de Despesa no 04 122 2705 2.086.

Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física;

Fonte de recursos: Próprios, Convenio Uniäo, Programa Federal Fundo a Fundo.

6.0 - DA CONTRATAçÃO
G.1- Os serviços prestados serão contratados por meio de CONTRATO DE PRESTAçAO

DE SERVIçôS poR TEMpo DETERMINADO, sem vínculo de emprego, onde .se
estabeleceräo com clareza e precisäo os direitos, obrigações e responsabilidades das

partes, conforme minuta constante do anexo lll deste edital;

b.Z- O prazo do contrato será estipulado de acordo com os preceitos legais, porém,

determinado em funçäo das reais necessidades dos serviços'
6.3- São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelo:

encargos previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei,

os quãis, quando previsto na legislaçäo poderäo ser retidos pela contratante.

6¡.i- É,jð i"rp.jnsabilidade dã coñtratante os custos com as obrigações patronais (INSS

patronal) na forma da lei.
6.4- O contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente à qualquer das

Secretarias contrâtánte, aos beneficiários dos serviços, à população em geral ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do Contrato, näo reduzindo ou

excluindo essa responsabilidadä a fiscalização ou acompanhamento por parte da

Contratante.
6.5- O contratado(a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificaçäo feita pela Secretaria contratante;
6.6- Na contagem dos praios estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no art'

110, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.7- O pnzodos serviços constantesdo anexo I deste edital está estimado para o período

de 08 (oito) meses;
6.g- Todos os servlços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais

previamente estabelecidoé pelas unidades administrativas contratantes da Prefeitura

Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara.
6.g- Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital seräo

atendidos, pela Gomissao de Licitaçá;, no horário äe exþediente ao^prlblico, das 08:00 ÀS

13:00 horas, localizada na Rua Cel. Antonio Joaquim ,2121, bairro Centro, em Limoeiro do

Norte - CE, CEP 62.930-000. 4
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ESTADO DO CEAR,A

PREFEITURA DO MUNICÍPIQ DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LICITAçÕES E PREGÕES

TERMO DE REFERENCIA.
MODELO DE CARTA PROPOSTA.
MINUTA DO CONTRATO.

6.10 - Caso extinga-se a necessidade do profissional, a secretaria solicitante poderá

rescindir o contralo de forma unilateral, justificando a motivaçäo e realizando a
comunicaçäo oficial.

7.0. DOS ANEXOS DO EDITAL:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO lll

Limoeiro do Norte - CE, 22 dejulho de 2022'

DAVI ALVES DE LIMA
SECRETARIO

\\o^ k"*.w,N\ R**Y.*, \' a,:ù'
HIGÒR ËMANÜEIL FREITAS DA COSTA

PRESTDENTE DA COMISSÃO DE LlClrAçÃo

Rua Coronel Antônio Joaquim, no Zl}L,Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n" 07.89 1.67 410001'72
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ANEXo 1 - TERMo DE REFERENcIA/PRoJETo aÁslco
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TERMO DE REFERENCIA/PROJETO eÁslco

Este projeto básico foi elaborado em cumprimento a Lei 8.666, de 21de junho de 1

1 - DO OBJETO
1,1-O objeto deste cREDENCIAMENTO PARA SELEçãO- PE^CÔIPIDATOS 

A SEREM

CoNTRATADOS, 
-pÊlo pEntooo pE 08 MESES, PARA O |IEENCHIMENTO DE

vAGAS DE AcADÊn¡lco DE Eóu-cãCÀo FfslcÀ ou ESPoRTE' 
-EM .c3¡ArFl

IMEDIATO, E VAGAS EM CADASTRO NESENVA, PARA ATUAREM EM APOIO AO

PROGRAMA SEGUNDO TEMPO PARADESPORTO NAS INSTALAçOES PÔ
pREFEtTuRA oõ-'ruiuì.¡litFiö 

-pE 
LrMoErRo Do NORTE-CE, ATRAVÉS DA

SEoRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE. O Programa tem como prlblico.alvo

prioritariamente pessoas com deficiência a partir dos 06 anos e contará com 01 (um) núcleo

Þ* ; ããienvoùimento de diversas atividades no âmbito do esporte educacional,

2 - QUADRO DEMONSTRATIVO DO CARGO E DAS VAGAS

ã.t. nr vagas O¡sóõniveis para o Credenciamento de Professores de Educaçäoffsica e

Acadêmicos de eäùcàçâo Flri." ou Esporte para atender ao Programa segundo Tempo -

pARADESpORTo, àtenOere as especiiicaçöes, conforme abaixo discriminado:

CARGO ACADÊMICO

OÜÂllr¡cAçÃo Acadêmico de Educaçäo Ffsica ou Esporte

VAGAS 02

REMUNERAOÃO R$ 937'oo
CARGA HORARIA SEMANAL z}h

2.2, Asvagas disponfveis para o credenciamento de Acadêmicos de Educaçäo ft-sic3-o1t

Esporte para atender ao Programa SejunOo Tempo - PARADESPORTO, em CADASTRO

OË nfS'EnVA, atánderá as ðspecificaçöes, conforme abaixo discriminado:

CARGO ACADËMICO

õÙnrlrlcAÇAo Acadêmico de Educaçäo Flsica ou Esporte

REMUNERAOAO R$ 937'oo

CARGA HORARIA SEMANAL 2Oh

3. DA REMUNERAçAO F-.--r- ,^.
3.1. O valor da remuneração para o Acadêmico de Educaçäo Ffsica ou E-spoñe foi

ór"u¡rm.ntà oetin¡oo pela secretaiia Especial do Esporte do Ministério da cidadania,

através do convênio no 88065012018.

4 - DOS PRÉ-REAUISITOS, CRITÉR|O DE CREDENCIAMENTO E GADASTRO DE

d)
c
c

RESERVA
4.1. DOS PRÉ.REOUISITOS
4.1,1 Acadêmico Oã Êoucaçäo Flsica ou Esporte - Estudante de graduaçäo regularmente

matriculado em cursos de Educaçaò ftsicå ou Esporte que,.obrigatoriamente, já tenha

cursado o correspondente à primeira metade do curso. Aiuará como apgio às atividades

ãtpãttiutt, toO oiiãnt"Cao e conduçao do professor.responsável pelo núcleo;

A.i.Z, prefêrencialmenie do Municfpio de Limoeiro do Norte;

4.1,g, Possuir experiência comprovada em Educaçäo lnclusiva. 
/

4.2 -DO cRltÉRlO DE CREDENCIAMENTO E CADASTRO DE RESERVA

*
Rua Cel. Alexandrho, S/N, Centro - Limoeiro clo Not'te - ceal'a, cEP: 62930-000

CNPJ no 07 .89 L67 41000 l-72
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4.2.1 -Todos os interessados que estiverem aptos ao credenciamento, seräo aceitos pela

comissäo, ficando TODOS CREDENCIADOS. Para a contrataçäo, será observado a ordem

de solicitaçåo de credenciamento, sendo contratados de modo imed iato os dois prim DÈ
I

os demais ficaråo no cadastro de reserva. \'.¿
e
c.

5 - DA DOTAçÄO ORçAMENTÁR|A
5,1. As despesas decorrentes da contrataçäo do objeto deste projeto básico

stimadas em R$ 14.992,00 (catorze mil e novecentos e noventa e dois reais)ô para o

perlodo de 08 meses, tomando como base o item 2 deste Projeto Básico.

5.2 Os recursos para pagamento das despesas relativas aos serviços Prestados em

decorrência do presente credenci a mento säo os seg uintes:

Orçamento Geral da Uniäo e Orçamento Anual do Mun icfpio de Limoeiro do Norte, Lei no

Rua Cel' Alexandrino, SAtr, Cìentro . Limoeiro clo Nofte - Ceal'a, CEP: 62930.000

2.258 de 29 de outubro de 2021'
órgão 24 - Secretaria Municipal de Desportos e Juventude,

Un-idade 2401 - Secretaria Municipal de Desportos e Juventude,

Quadro de Detalhamento de Despesa no 041222705 2.086.

Elemento de Despesas: 3.3,g0.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Ffsica;

Fonte de recursos: Próprios, Convenio Uniä0, Programa Federal Fundo a Fundo.

6 - DA VIGÊNCIA DA GONTRATAçÃO
6.1. O prazo da vigência da contrataçäo será !" 9A meses, a contar da data de sua

assinatúra, pooenáõi"r prorogado n" iorma do Parágrafo !o d.o art..57 da Lei no 8.666/93'

devendo, entretanto, qu"ndo dã renovaçäo de seu Rdstro Cadastral (validade de um ano),

comprovar r r"nùt;ñ;à. de sua habiiitaçao, qlgu^et da documentaçäo qspecificada no

item'03 (três) do Edital de Credenciamenio no 2022J907-002 - SESPORT, sob pena de

rescisäo deste Termo.

7- DAS D¡SPOSIçÖEs rl¡¡als
7 ,1. O cadastramento e a efetiva atuaçäo do(a) profissional/credenciado(a), nas hipóteses

de prestaçäo de *ãÑ¡çã ão eàital de iredenò¡árìrento, näo geram vlnculo empregatfcio ou

estätut¿rió nem obrigaçäo de natureza previdenciária. r , r,-.r^ _^_r
7 .2. Onúcleo segunäoïempo - pnnÀoESPORTO do Municlpìo de Limoeiro do Norte será

.orporto por Gdparticipantes a partir de 06 anos, 01(um) Professor de Educaçäo Ffsica e

04 (quatro)Acadêmicos de Educaçäo Ffsica ou Esporte'

7.3. Atualmente, a prefeitura Uulricipal de Limoèiro do Norte dispöe de 01 .nrJcleo do

programa segundã rempo - PARADESPoRTE em fase de estruturaçäo, viabilidade por

r"',ó do convénio no 880ö50 tz}lSjunto ao Ministério da Cidadania.

7.¿.- caro naj" ruplemeniaçao óe recursos, ao longo do exercfoio financeiro, para

adaptaçäo das instalaçöes da prefeitura tvtun¡cipal de Llmoeiro do Norte e contrataçäo de

Gredenciados(as), será utilizado o cadastro de reserva para atender a programaçäo do

Coordenador do Programa.
7.5. Ressalta-se qùãä ptéitaçao dos serviços ocorrerá de forma autônoma, sem qualquer

vfnculo de natureza trabalhista, estando áaro entre as partes que todas as obrigaçöes

fiscais que comp"t.r ao(à) credenciado(a) seräo de sua inteira responsabilidade'

Limoeiro do Norte - Cê., 18 de julho de 2022'

t9" ,4 /L
DAVI ALVES DE LIMA

SECRETÁRIO DE DESPORTOS E JUVENTUDE

CNPJ tto 07 .891.6'1 4/000 L'72
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ANEXO II

MoDELoDEGARTAPRoPoSTADECREDENCIAMENTo

Local e data

A
Corr¡lssÄo PERMANENTE DE LlclrAçAo
LIMOEIRO DO NORTE - CEARÁ,

REF. : CHAMAM ENTO PI,J BLI CO N " 2022/1907-002' SESPORT'

Prezados Senhores,

Apresentamos a vossas Senhorias nossa documentaçäo exigida para credenciamento para a

execução oos serv-itãr-cónrtantes do Edital de Ghamamento Público N" 2022'1907-002'

ðgSÈönf, especificåmente com relaçäo aos serviços abaixo assinalados:

I - Secretaria Municipal de Desportos e Juventude

CARGA
HORÁRALOTAçÃOESPECIFI DOS

PROFISSIONAISCARGO

edital

Manifestamos, neste ato, nossa concordåncia com os preços fixados- pela SECRETARIA DE

OgSpOnfOS E JUVENTÚDE, constantes do anexo I do processo em referência'

lnformamos que o prazode validade da nossa propostaéde 60 (sessenta) dias corridos, a contar

da data da apresentaião à. nott. documentação junto à Comissäo de Licitaçäo'

segue, em anexo, toda documentaçäo requerida para habilitação, tudo, de acordo com o citado

Finalizando, declaramos, sob aS penas da Lei, que estamos de pleno acordo com todas as

.ònà¡i0", estabelecidas no editale seus anexos e que näo existe nenhum fato impeditivo que possa

obstai a nossa participaçäo no referido processo'

Anexos: Documentos de habilitação

Atenciosamente,

Nome do Proponente
CPF NO

Registro Entidade Classe: "

ù(

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2l2l,Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n' 07 .891.67 410001-72
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ESTADO DO CEARÁ,

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

coMlssÃo DE LICITAçOES E PREGÕES
INOVÀç Í TnAl.rsP^R

coNTRATo DE pRESTAçÃo oe sERVtços euE FAzEM ENTRE st, o lvlutllciplo DE

irniòËr'iló, ÃäÁvÉs oh secn=;ÊB6riy-ßtäbrtTrm i

ANEXO lll

MTNUTA DE coNTRATo DE PRESTaçÃo DE sERVIços

SEGUIR PAGTUADAS:

O Município de Limoeiro do Norte - Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede na iìua Cel. Antonio Joaquim, 2121, Öentro, Limoeiro do Norte - Ceara, inscrito no

CNPJ/MF sob o no ............ .', através da Secretaria Municipal de

neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a).

doravante 
-denominado 'de 

GoNTRATANTE, e, do outro lado,

com endereço à

, Estado do 

-,

inscrito(a) no CPF sob o ñe-, m assinado(a), doravante denomin

de GONT RATADO(A), de acordo com o Edita I de Chamamento Público no 2022

OO2 - SESPORT, sujeitando-se os contratantes às su

a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de chamamento Público no 2022.1907'002'
SESPORT, e na Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a contralação de prestaçäo de serviços de

ffi :i::::FHî,î:i:::::::::"*i"""ill,iï,J:'i.'¡üi!üi
do Norte - Geara, conforme especificações constantes do anexo l, parte integrante deste

processo.

em
ao fi ado(a)

.1907-
diçõesas normas e às cláusulas e con

cLÁusuLA TERcEIRA - DA vlGÊNclA E PRoRRoGAçÃo
3.1.opresentecontratotornar-se-áefetivoapartird.-e-vigoraráaté.de-' ' I 

, podendo ser prorrogado na forma da Lei ns 8.666/93 e alteraçöes posterigre:.

3.2- Caso os serviços do programa sejam concluídos antes do prazo de vigência desta

contrataçäo, finda-se a mesma.

cLÁUsULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAçÕES DA

CONTRATANTE
4.1- Acontratante se obriga a proporcionar ao(à) CoNTRATADO(A) todas as condições

necessárias ao pleno curiprimenio das obrigaçöes decorrentes da presente licitaçäo'

consoante estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2- Fiscalizar e acompanh ar a realização dos serviços;

4.3- Comunicar ao(à) CoNTRATADOiA) toda e qualquer ocorrência.relacionada com a

execuçäo dos serviçós, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4- providenciar oipagaméntos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das notas ficais e faturas

correspondentes, devidãmente atestadas pelo setor competente; ,//.Yx'u
Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2l2l,Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n' 07 '891.67410001-72
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CLÁUSULA QUINTA
coNTRATADO(A)

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAçöES DO(A)

5.1- São obrigaçöes do(a) CONTRATADO(A):
a) Executar o! serviços, conforme exigência editalícia e contratual;

bi Manter durante ioda a execuçãõ do contrato, compatibilidade com as obrigações

aisumidas, todas as condições de 
-habilitação 

e qualificação exigidas na licitaçäo;

d)Aceitar nas mesmas con"diçöes contratuáit or acréscimos ou supressöes no quantitativo

à'o objeto até o limite fixado no parágrafo '!0, do art' 65, da Lei ns 8 666/93'

S.Z- ó(n) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes.condições:

a) O piaåo de execuçäo dòs serviços poderá ser prorrogado, justificadamente;

¡i sa'o de inteira resjonsabilidade do(ä) Contratado({ todas as obrigações pelos encargos

pí*¡O"n"iários e fisôais resultantes dä'execução do Contrato e previstos em lei.

ãl ótãl contratadoèitr"rponsável pelos daños causados, diretamente à SECRETARIA

DE .......... è ãor seus benefi'ciários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execuçäo do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento por paÉe da SECRETARIA DE """""""""""""';
d) Todos os serviçoi objeto desie öhm"r"nto Público serão executados nos locais

previamente estabelecidos pela SECRETARIA DE """""
e) apresentar no ato da assinatura do contrato o comprovante de lnscrição no PIS/PASEP

ou NIS/NIT

CLÁUSULA SEXTA - Do PREço, DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS REAJUSTES'

6.1- A CONTRATANTE Pagará ao(à) CONTRATADO(A) Pela execução do objeto deste

contrato de prestação de serviços por tempo determinado, o v r global de R$a lo

em parce las mensais e

sucessivas de R$ ,estan do no mesmo incluso

todos os custos e despesas necessária para a execuçäo dos serviços, tais como (imPostos,

encargos sociais).
6.2- Sóbre o valor mensal do referido contrato, poderão ser deduzidos na fonte impostos e

encargos cujo a legislação ampare.
6.3- Os prg6"níos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura

ðoir"rpondãnte. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela SECRETARIA

DE .......... que atestará o recebimento dos mesmos'

6.4- Os valores inicialmente contratados não serão reajustados'

cLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste projeto básico estão

estimadas em R$ para o período de 08 meses, tomando como base o item 2

deste Projeto Básico.
7.2. Os recursos para pagamento das despesas relativas aos serviços prestados em

decorrência do presente credenciamento säo os seguintes:

orçamento Geral da Uniao e orçamento Anual do Municipio de Limoeiro do Norte, Lei no

2.258 de 29 de outubro de 2021.
órgao 24 - Secretaria Municipal de Desportos e Juventude,

UnTdade 2401 - Secretaria Municipal de Desportos e Juventude t /
Quadro de Detalhamento de Despesa no 04 122 2705 2.086' p. , X
Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa F¡sica;

Fonte de recursos: Próprios, convenio união, Programa Federal Fundo a Fundo'

Rua coroner Antônio Joaquim, 
Ëi¡?k Î;1;;î .?i|¡ffil,-i;000' 

Limoeiro do Norte - ceara
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESGISÄO
8.1- A rescisäo contratual poderá ser:
g.1.Z-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal ns 8'666/93;
g.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada

da autorid"oe .orpèiãntá, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;
g.1.4- Em caso oe rãicisao prevista nos incisos Xll e XVll do arl.78 da Lei ne 8.666/93'

sem que haja .rlpr Ootaj CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
g.1.5- A rescisão contratual de'que trata o inciso ldo art. 78 acarreta as conseqüências

previstas no aft. 80, incisos I a lv, ambos da Lei ns 8.666/93

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1- pela inexecufao tot"l ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa,

a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançöes'

a) Advertência
b)Multa:
u.1l ¡r,lultr de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante

vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data

da notificação feita pela CONTRATANTE;
u:¡ rrrrurta de 1 oo/o (dez por cento) sobie o valor contratado, pelo não cumprimento de

cláusula ou condição prevista no contrato;
ó.ãl o. urlores dås multas referidas nestas cláusulas seräo descontadas "ex-officio" do(a)

CONTRATAooIÀ1, meàiante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em

seu favor qu" ,..,,.,rii"nñà irnto à SEiRETARTA DE ..............., independente de notificação

ou interpelaçäo judicial ou extrajudicial;
c) susp'ensão r'empoi¿ri" do díreito de participar de licitaçäo e impedimento de contratar

côm a Administraçäo, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

ãj oàclrraçao de inidoneiäade para licitàr ou contratar com a Administração Pública'

ãnquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante

promova a sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para

conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que näo forem

resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes ass¡nãm o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos.

Limoeiro do Norte - Ce., .'.... de ""' de 2022'

{
./

Contratante

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2l2l,centro, cEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - ceara

CNPJ n' 07 .891.67 4/0001 -72
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